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Suplemento IV ao Acordo 

1.  Serviços Comerciais 

F. Outros Serviços Comerciais Sector ou 

Subsector 

r. Serviços de Impressão e Publicação 

Compromissos 

específicos 

1. É permitido aos prestadores de serviços de Macau estabelecer, 

no Interior da China, empresas de capitais mistos para exercer a 

actividade de impressão de publicações e outros trabalhos de 

tipografia. A quota detida pelo prestador de serviços de Macau 

não pode exceder 49% do capital. 

2. É permitido aos prestadores de serviços de Macau estabelecer, 

no Interior da China, empresas de capitais inteiramente detidos 

pelos próprios para prestar serviços de impressão e 

encadernação de impressos com embalagem ornamental. 

 

Suplemento V ao Acordo 

1. Serviços Comerciais 

   F. Outros Serviços Comerciais 
Sector ou 

Subsector 

r. Serviços de Impressão e Publicação 

Compromissos 

Específicos 

O capital social mínimo exigido às empresas gráficas 

constituídas no Interior da China por prestadores de serviços de 

Macau, para a prestação de serviços na área do material de 

empacotamento, é idêntico ao aplicável às empresas do Interior 

da China. 
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Suplemento VI ao Acordo 

1. Serviços Comerciais 

   F. Outros Serviços Comerciais 
Sector ou 

Subsector 

r. Serviços de Impressão e Publicação 

Compromissos 

Específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau 

constituir, no Interior da China, empresas de serviços de 

composição e revisão, sob a forma de empresas de capitais 

inteiramente detidos pelos próprios, de capitais mistos ou em 

parceria, exercer actividades relacionadas com a impressão de 

livros, como revisão, design, composição. 

 

 


